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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

                               PORTARIA Nº 6.797, 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR OCUPANTE DO EMPREGO 
EM COMISSÃO DE DIRETOR 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO. 
 

 
                       MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte 
Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                                        R E S O L V E : 
 
 
                             Exonerar,  a partir desta data, o(a) Sr(a). LUIZ CARLOS 
COSTA CUSTÓDIO, matr. 263912-1, do  Emprego em Comissão de Diretor 
Admistrativo da Secretaria de Cultura e Turismo, nomeado através da Portaria 
6.348, de 03 de janeiro de 2025. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

                                                  Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026. 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA  
                            Prefeito do Município 
 
 

 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Quarta-feira, 14 de janeiro de 2026 Ano XIV | Edição nº 1758A | Página 4 de 9

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 
 

11 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

                               PORTARIA Nº 6.798, 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR OCUPANTE DO EMPREGO 
EM COMISSÃO DE DIRETOR 
ADMINISTRATIVO DA    SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRANSITO. 
 
 

                       MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte 
Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 
 
                                        R E S O L V E : 
 
          
                      Exonerar, a partir desta data, o Sr. LEONARDO ARAUJO 
FIOROT , matr. 264113-1, do Emprego em Comissão Diretor Administrativo da 
Secretaria de Segurança e Trânsito, nomeado através da Portaria nº 6.677,  de 
08 de agosto de 2025. 
                  

Registre-se e Publique-se. 
 
 

                                                  Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026. 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA  
                                                                               Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

                                      PORTARIA Nº 6.799 , 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR OCUPANTE 
DO  EMPREGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
E TRÂNSITO. 

 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇAS, Prefeito do Município de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
R E S O L V E :  
 
 
Exonerar, a partir desta data ,o Sr. DOMINGOS 

SANTOS ROCHA, matr.11860-2, do Emprego em Comissão de Secretário 
Municipal de Segurança e Trânsito, nomeado através da Portaria nº 6.325, de 
1º de janeiro de 2025. 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

 
                                                  Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA  
                                                                               Prefeito do Município 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Quarta-feira, 14 de janeiro de 2026 Ano XIV | Edição nº 1758A | Página 6 de 9

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 
 

13 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

                               PORTARIA Nº 6.800 , 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

    DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
A SERVIDOR PÚBLICO. 

 
 
 

                               MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de 
Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 
R E S O L V E :  

 
 

                    Conceder, gratificação de função correspondente a 20% (vinte 
por cento), de acordo com o Artigo 97 da Lei nº 2.105, de 14/08/2017, ao 
servidor público municipal, Sr. RENE SILBER STERCHELE, matr. 101328-1, 
efetivo no emprego de Agente de Serviços III. 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

 
                                                  Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA  
                                                                               Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

                                   PORTARIA Nº 6.801 , 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 

    DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
A SERVIDOR PÚBLICO. 

 
 
 

                               MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de 
Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E :  
 

 
                            Conceder, gratificação de função correspondente a 40% 
(quarenta por cento), de acordo com o Artigo 97 da Lei nº 2.105, de 
14/08/2017, ao servidor público municipal, Sr. GISBERTO HENRIQUE LOPES, 
matr. 263842, efetivo no emprego de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, fazendo jus à gratificação em razão do apoio ao 
setor de compras da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 
                             Registre-se e Publique-se. 

 
 

 
                               Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA  
                                                                               Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

                                PORTARIA Nº 6.802 , 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 
 
 
 

                               MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de 
Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E :  
 

 
                             Revogar, gratificação de função correspondente a 30% 
(trinta por cento), concedida ao servidor público municipal, Sr. DANILO 
PRIOLI, matr. 11-1, efetivo no emprego de Motorista. 

 

 
                             Registre-se e Publique-se. 

 
 

 
                               Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA  
                                                                               Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 

                                  PORTARIA Nº 6.803 , 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 

 
                   

 
REDUZ GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 
 
 

 
                   MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte 
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R e s o l v e: 
 
 
Reduzir, gratificação de função à  30%(trinta por cento), ao 

servidor público municipal, Sr. Sr(a). Walter Alessandro Silva Rodrigues, 
matr. 19.321. 

 
                  Registre-se e Publique-se. 

 
 

 
                   Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA  
                                                                               Prefeito do Município 
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